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DECRETO Nº. 112/2014 
 

 

Nomeia a Comissão Especial para tratar sobre 
as eleições diretas para escolha de Diretores da 
Rede Municipal de Ensino. 

 

 
O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 
RESOLVE: 
 
 

           Art. 1º Instituir a Comissão Especial para tratar de assuntos relativos às eleições diretas 
para escolha de diretores da Rede Municipal de ensino do Município de Irecê. 
 
 
Art. 2º. A Comissão de que trata o art. 1º deste Decreto será composta pelos seguintes 
membros: 
 
Representante do Sindicato dos Trabalhadores em Educação – APLB 

 
Maria de Fátima Oliveira Abreu 
 
Cirlei Vieira de Brito Bispo 
 
João Batista de Paiva Júnior 
  
 
Representantes da Secretaria Municipal de Educação 
  
Roberta da Silva Ferreira 
 
Deise Pimentel Amaral  
 
Thomázia Andrade de Queroiga 
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Art. 3º A Comissão vigorará pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, podendo este prazo ser 
prorrogado por igual período, a critério do Poder Executivo Municipal. 

 
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 25 de março de 2014. 
 
 
 

Luiz Pimentel Sobral 
Prefeito Municipal 
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